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ORIENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
Passo 1 – autorização para o item (produto ou serviço) a ser comprado
Verifique se o material que pretende adquirir encontra-se listado nas rubricas aprovadas no Plano de orçamento da FAPESB apresentado abaixo.
	Descrição
	 Rubrica

	Manutenção de equipamentos
	SERV. DE TERCEIROS / P. JURID.

	Seguro de pick up
	SERV. DE TERCEIROS / P. JURID.

	Seguro do barco
	SERV. DE TERCEIROS / P. JURID.

	Mergulhadores e técnicos para trabalhos de campo
	SERV. DE TERCEIROS / P. FÍSICA

	Seguro de material fotográfico
	SERV. DE TERCEIROS / P. JURID.

	Serviço de licença, suporte e manutenção de licença de software
	SERV. DE TERCEIROS / P. JURID.

	Compra de passagens para pesquisadores e alunos realizarem coletas e/ou participarem dos workshops em Salvador
	COMPRA DE PASSAGENS

	Hospedagem e alimentação em trabalhos de campo
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES

	material didático para utilização durante as oficinas
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES

	Desembaraço alfandegário
	DESPESAS COM IMPORTAÇÃO

	Ancoras, Cabos de 8, 10 e 4mm
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Cartucho para sistema de purificação de água MILLQ; Cartucho para osmose reversa
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Coletes salva vidas
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Colunas e acessórios para cromatografia (colunas para CG e CLAE, septo, o-ring etc.).
	MATERIAL DE CONSUMO 

	conjunto de vial e bolas para moinho de bolas
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Combustível
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Transporte (taxi, rodoviário, trem, balsa, ferry, etc)
	OUTRAS DESPESAS CORRENTES

	- Materiais diversos (amostras, filtros, suporte, membranas, espátula, pinça, tubo de látex, etc)
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Material de expediente (papel A4, cartucho e tonner para impressora, etc.).
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Nebulizador seaspray
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Óleo para funcionamento do motor do barco; lubrificantes de motor
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Padrões e materiais de referencia certificado
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Pirotécnicos de salvatagem
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Roupas impermeáveis
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Solventes (éter etílico, pentano, ciclohexano, acetonitrila, diclorometano, metanol etc.)
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Tocha axial para ICP OES
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Tubo de bomba de PVC branco
	MATERIAL DE CONSUMO 

	Vidraria, reagentes, padrões e gases
	MATERIAL DE CONSUMO 


Caso positivo, vá para o passo número 2.

Em caso negativo, será necessário solicitar um remanejamento junto à FAPESB.
Fluxo de remanejamento:

i. Pesquisador envia para o coordenador de sua área, em programa Microsoft Word, um ofício apresentando as justificativas para compra de cada item (material de consumo) e/ou serviço a ser executado, considerando os objetivos do projeto Estudo do Ambiente Físico da Baía de Todos os Santos. 
ii. Coordenador da área analisa o pedido. Se aprovado, encaminha à Coordenação geral do BTS.
iii. Coordenação encaminha solicitação de remanejamento à FAPEX. 

iv. FAPEX formaliza o pedido de remanejamento junto à FAPESB, utilizando para tanto formulário adequado disponibilizado no Portal FAPESB. 

v. FAPESB informa a FAPEX sobre o resultado da avaliação do pedido de remanejamento.

vi. FAPEX, somente após o recebimento do ofício FAPESB, pode proceder a compra ou contratação do serviço. 

a. Qualquer despesa realizada antes dessa aprovação formal será tratada como inconformidade. 
vii. Após aprovação da FAPESB, vá para o Passo 2. 
Passo 2: as cotações e as compras
Existem duas formas de obter as cotações/orçamentos, descritas a seguir. 
A. Cotações realizadas por meio da FAPEX: 

i. Pesquisador envia um ofício para o seu coordenador de área especificando detalhadamente o item/serviço que pretende adquirir sem indicação de marca1, podendo sugerir fornecedores e apensar um ou mais orçamentos. 
ii. Coordenador de área analisa o pleito a partir do orçamento previsto para o seu eixo. Após a aprovação do pleito, encaminha o pedido de solicitação de compra à coordenação geral.

iii. Coordenador geral envia ofício à FAPEX solicitando a realização das cotações.
iv. FAPEX cota os itens (este processo leva em torno de 2 semanas) e encaminha o mapa de apuração de propostas com os orçamentos para o Coordenador Geral.

v. Coordenador geral autoriza a despesa e devolve o processo à FAPEX. 
vi. FAPEX envia processo para parecer jurídico. Em caso positivo, emite Ordem de Fornecimento para a empresa vencedora.

vii. Empresa vencedora entrega o produto(s) / executa o(s) serviço(s) nos termos contratados, emitindo nota fiscal (NF).
viii. Coordenador geral assina e data o recebimento na NF e a envia para a FAPEX. 

ix. FAPEX processa o pagamento e organiza a NF / demonstrativo financeiro para prestação de contas. 
B. Cotações realizadas pelo próprio pesquisador: 

i. Pesquisador envia um ofício para o seu coordenador de área, especificando detalhadamente o item que pretende adquirir sem indicação de marca1, empresa ou valor, juntamente com no mínimo três orçamentos realizados em nome da FAPEX, com o CNPJ da fundação (146451620001-91). 
ii. Coordenador de área analisa o pleito, baseado no orçamento previsto para o seu eixo. 
iii. Após a aprovação de seu pleito, o coordenador de eixo encaminha o pedido de solicitação de compra, juntamente com os três orçamentos, em nome da FAPEX, à coordenação geral.  iv. Coordenador geral envia à FAPEX ofício de solicitação de compra/serviço, com os orçamentos anexos. 
v. FAPEX, após análise técnica, envia processo para parecer jurídico. Em caso positivo, emite Ordem de Fornecimento para a empresa que apresentou o menor preço (MEP).
vii. Empresa entrega o(s) produto(s) / executa o(s) serviço(s) nos termos contratados, emitindo NF.

viii. Coordenador geral assina e data o recebimento na NF e a envia para a FAPEX. 

ix. FAPEX processa o pagamento e organiza NF / demonstrativo financeiro para prestação de contas. 

Observações gerais:

1. Nenhum processo de cotação pode mencionar marca ou empresa.

2. Os orçamentos devem ser emitidos em nome da FAPEX.

a. Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão

b. CNPJ 14.645.162/0001-91 

3. Somente poderão ser contratadas empresas que estejam em dia com seus impostos (certidão negativa de débitos com FGTS e INSS e regularidade com o CNPJ da empresa) (a FAPEX providenciará isto).
4. Se o material a ser adquirido tem que ser de uma marca específica, será necessário explicar o fato detalhadamente (mesmo que as razões sejam óbvias) por meio de ofício complementar à documentação já mencionada. Por exemplo, se é necessário comprar um cartucho específico para um sistema de purificação de água da marca MILLIPORE, pois este é o único que funciona no equipamento MILLIPORE, isso deve ser justificado.
5. Em caso de fornecedor com exclusividade de um determinado produto, será necessário anexar, além da documentação já listada acima, uma declaração de exclusividade fornecida por quem de direito – por exemplo, uma Associação Comercial.
Passagens aéreas
A compra de passagens aéreas será efetuada pela Agência Visão Turismo. Assim, não é necessário fazer a cotação com três empresas aéreas. A compra de passagens áreas através do projeto deverá ficar restrita aos participantes que moram fora de Salvador e que participarão de trabalhos de campo na Baía de Todos os Santos e nos workshops e reuniões de trabalho. As agências de fomento FAPESB, CNPq e CAPES possuem editais específicos para financiar a participação de pesquisadores em missões científicas, congressos e simpósios.

Situações Excepcionais:
Exclusivamente na impossibilidade de obtenção de três orçamentos, e.g. na compra de material de consumo tipo fitas de cetim/retalho ou alimentação em momentos de coleta de dados, existem duas possibilidades para concretização da despesa: o adiantamento e o reembolso. Vale lembrar que, na eventualidade de uma rejeição da prestação de contas, o pesquisador arcará com as despesas, devendo retornar ao Tesouro do Estado o valor não aprovado.
A. Adiantamento
i. Pesquisador consulta o coordenador de área sobre a possibilidade de utilização de adiantamento. A página da FAPEX (www.fapex.org.br) traz informações sobre essa modalidade. Em especial, deve-se observar que:
O adiantamento de recursos poderá ser concedido para atender a efetivação de despesas com táxi e material de consumo, por exemplo, com vistas a viabilizar o desenvolvimento de atividades peculiares previstas no plano de trabalho do projeto. As despesas acima referidas somente poderão ser realizadas fora de cidade do Salvador, sob pena de serem glosadas e os recursos devolvidos ao financiador.

Esta modalidade também poderá ser usada para “adiantamento de viagens de campo”, e aqui poderá estar incluído: alimentação, transporte, acomodação. Caso o fornecedor/prestador de serviço não tenha CNPJ, deverá ser feito um recibo (veja modelo ao final deste documento) com as devidas justificativas. 

Vale ressaltar que:
1. Órgãos dos governos Federal, Estadual e Municipal, não recomendam a utilização de adiantamentos pelo fato de as Fundações serem obrigadas a pagar diretamente aos fornecedores (IN 01/97) e pela possibilidade de o(a) favorecido(a) realizar despesas não condizentes com o objeto do projeto.

2. Não é permitido utilizar os recursos do adiantamento, para:

- aquisição de EQUIPAMENTOS / MATERIAL PERMANENTE;
- compra de BEBIDAS ALCOÓLICAS;
- pagamento de pessoas físicas ou jurídicas;
- despesas não previstas no PLANO DE TRABALHO, i.e. nas rubricas apresentadas no início deste texto.

Obs: A impossibilidade de utilizar os recursos oriundos de adiantamento para a realização de despesas relativas a serviços de terceiros pessoa física ou jurídica decorre da obrigatoriedade da FAPEX em reter e recolher os impostos, quando do pagamento de prestadores de serviços e/ou de Notas Fiscais/Faturas de serviços emitidos em nome desta.

ii. Coordenador de área, em caso de pleito aprovado, solicita autorização do Coordenador Geral. 

iii. Pesquisador preenche todos os campos do formulário específico da FAPEX (www.fapex.org.br) e o imprime em duas vias.
a. Caso haja previsão de gasto em duas rubricas, deverão ser preenchidos dois formulários, uma para cada rubrica.

iv. Coordenador Geral encaminha pleito à FAPEX, autorizando o adiantamento para o pesquisador. 
v. FAPEX libera, após análise técnica, o adiantamento via cheque nominal ao Coordenador Geral.
vi. Pesquisador realiza as despesas conforme justificado na solicitação de adiantamento. 

vii. Pesquisador faz download do formulário Comprovação de Despesas efetuadas com recursos de adiantamento do site da FAPEX (http://www.fapex.ufba.br/coordenadores/downloads/formularios/projetos/procedimentos_prestacao_contas_adiantamento.doc).
viii. Pesquisador preenche o formulário e, junto aos recibos e notas fiscais, o encaminha ao Coordenador Geral. Vale lembrar que a soma dos valores das notas e recibos deve equivaler ao adiantamento. 
a. Em caso de devolução de recurso, o Pesquisador deverá ir até a tesouraria da FAPEX.
b. As notas fiscais e recibos deverão ser atestadas, carimbadas, datadas e assinadas pelo pesquisador cujo nome foi autorizado pelo Coordenador Geral.

ix. Coordenador Geral data, assina e encaminha a documentação à FAPEX. 

O prazo máximo para utilização e prestação de contas dos recursos do adiantamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do cheque, na Tesouraria da FAPEX.

A liberação de um novo adiantamento para um mesmo projeto estará condicionada à prestação de contas do adiantamento que estiver pendente.
B. Reembolso
A utilização deste procedimento é de inteira responsabilidade do pesquisador e seu uso deverá ser evitado. A seguir estão transcritas as principais orientações da FAPEX (http://www.fapex.org.br/coordenadores/Default.aspx).
O REEMBOLSO DE DESPESAS poderá ser concedido quando forem concernentes a gastos efetuados com táxi, aquisição de material de consumo e de passagens (rodoviária e/ou marítima), imprescindíveis ao desenvolvimento de atividades peculiares, previstas no plano de trabalho do projeto. 
Para solicitar o REEMBOLSO DE DESPESAS, o Coordenador Geral deverá preencher todos os campos pertinentes ao FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO e, em seguida, imprimi-lo, assiná-lo e encaminhá-lo ao técnico que acompanha o seu projeto, juntamente com as NOTAS FISCAIS comprobatórias das despesas efetuadas.

Ressaltamos que:

1. O REEMBOLSO DE DESPESAS está condicionado à existência, no projeto, das respectivas rubricas.

2. O valor do REEMBOLSO não deverá ser superior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), salvo em casos excepcionais, que serão analisados pelo Gerente de Acompanhamento de Projetos.

3. As solicitações de REEMBOLSO DE DESPESAS só poderão ser encaminhadas à FAPEX dentro do período de vigência do projeto.

4. O REEMBOLSO DE DESPESAS poderá ser solicitado em nome um pesquisador da equipe que desenvolve o projeto, desde que autorizado, previamente, pelo Coordenador Geral através de ofício encaminhado à FAPEX. Neste caso, as Notas Fiscais deverão ser atestadas pelo beneficiário.
5. Em obediência às disposições legais vigentes, bem como à determinação de diferentes instituições financiadoras de projetos, não poderão ser reembolsadas despesas relativas a:
- pagamento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOA FÍSICA;
- pagamento de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA;
- compra de BEBIDAS ALCOÓLICAS;
- despesas não previstas no plano de trabalho;

6. Os RECIBOS DE TÁXI apresentados deverão estar datados, assinados e com todos os campos preenchidos, inclusive o concorrente ao itinerário.

7. O documento fiscal a ser encaminhado à FAPEX, quando da solicitação do REEMBOLSO DE DESPESAS, é a Nota Fiscal (não serão aceitos recibos ou notas de conferência).

Cuidados com a nota fiscal (NF)
· A nota fiscal deve ser emitida, obrigatoriamente, em nome da FAPEX e conter o seu CNPJ (146451620001-91).

· A nota fiscal deve ser emitida dentro do prazo de validade indicado no corpo desta.

· A nota fiscal deve apresentar data posterior àquela da emissão do cheque de liberação do adiantamento e anterior à da entrega da prestação de contas.

· A nota fiscal deve estar sem emendas ou rasuras.

· A nota fiscal deve ser atestada pelo Coordenador da seguinte forma:
“DECLARO QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS”, ou “DECLARO QUE RECEBI OS MATERIAIS”, no caso de aquisição de material de consumo, materiais permanentes ou equipamentos.

· A nota fiscal deve apresentar o carimbo identificador, data e assinatura do Coordenador do projeto. 

· O cupom fiscal também poderá ser aceito, em substituição à Nota Fiscal.

· Caso sejam apresentados RECIBOS DE TAXI, estes deverão estar datados, assinados e com todos os campos preenchidos, inclusive o itinerário. 

Passo 3 – recebimento do material comprado ou execução do serviço 

Aguarde o contato da Coordenação Geral para receber o material / serviço a ser executado.

Passo 4 – tombamento dos materiais permanentes
Passo exclusivo para os pesquisadores que recebem a guarda de bens, equipamentos e livros. 

i. Coordenador Geral recebe o item na categoria despesa de capital. 

ii. Coordenador Geral transfere o bem ao coordenador de grupo de pesquisa ou pesquisador.
iii. Coordenador o grupo de pesquisa recebe o item, a etiqueta de patrimônio do Projeto BTS / FAPESB, o termo de comodato e uma cópia da NF.
iv. Pesquisador cola a etiqueta no equipamento ou material permanente, preenche e assina o termo de comodato / responsabilidade sobre o item recebido.
v. Pesquisador fica com uma via do termo de comodato e devolve a outra, assinada, ao Coordenador Geral.

Contato das Coordenações do BTS

Coordenação geral: Jailson Andrade (jailsong@ufba.br)

Coordenadores de eixo: Ambiente Físico: Vanessa Hatje (vhatje@ufba.br) 
                                         Ambiente Humano: Núbia Ribeiro (nubia@ifba.edu.br).
Coordenadores e vice-coordenadores de área no Ambiente Físico:

                                         Oceanografia: Ruy Kikuchi (kikuchi@ufba.br) e Carlos Lentini (cadlentini@gmail.com) 
                                         Recursos Naturais e Biodiversidade: Marlene Peso (mpeso@ufba.br) e Alexandre Clistenes (alexandreclistenes@gmail.com).
Coordenadores e vice-coordenadores de área no Ambiente Humano:

                                     Artes: Viga Gordilho (vigagordilhoufba@gmail.com) e Gal Meirelles (galmeirellesc@yahoo.com.br) 
                                     Educação: Claudio Reynaldo (creynaldo@ifba.edu.br) e Marilda Guimarães (marildafg@hotmail.com)
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Estudo do Ambiente Físico da Baía de Todos os Santos - FAPEX

Convênio FAPEX N° 080.337
Recibo para Pagamento de Serviços de Terceiros Pessoa Física
Valor do Recibo: R$ ________________
Recebi de _____________________________________________________ a importância de R$ __________(valor por extenso) referente a serviços de_____________________________ (discriminação do tipo de serviço prestado, quantidades e valores)________________ prestados em caráter eventual (sem vínculo empregatício), para o desenvolvimento do projeto de pesquisa.
Local e data

______________________________________________

Nome do prestador de serviço

Nota: Estou ciente de que a importância supra, recebida nesta data, deverá constar de minha Declaração de Imposto de Renda. 
	VALOR DA REMUNERAÇÃO R$ _______________________  
Recebi de Jailson Bittencourt de Andrade, a importância de R$ __________________(_______ __________________________________________________________________________________),

relativo a __________________________________________________________________________

_____________________________ no período de ___/___/____ a ___/___/____, em caráter eventual e sem vínculo empregatício.

	

	IDENTIFICAÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO

	Nome:

	Profissão:

	Endereço:

	CEP:
	Cidade:
	UF:

	R.G:
	CPF:
	Passaporte (ser for estrangeiro):

	 

	TESTEMUNHAS

	Nome:

	Endereço:

	CEP:
	Cidade:
	UF:

	CPF:
	Identidade:
	Assinatura:

	 

	Nome:

	Endereço:

	CEP:
	Cidade:
	UF:

	CPF:
	Identidade:
	Assinatura:

	 

	ASSINATURAS

	Atesto que os serviços constantes do presente serviço foram prestados e firmo recibo.
Em ____/____/_____                                                       Em ____/____/_____                
________________________________                       ________________________________
Assinatura do beneficiário                                          Assinatura do Prestador de Serviço
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